
 

ACÓRDÃO 021/2023 – PLENÁRIO DA CONTROLADORIA

 
 
Processo:                  Sei 70423/2023 
Requerente:             Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e P.S. Rodrigues Prestação de Serviços
Assunto:                   Instauração de Verificação nº 001/2023
Relator:                    Sandra Pires Matias
 

Ementa: Prestação de serviços terceirizados e continuados de limpeza, asseio, copa e conservação predial, compreendendo mão de
obra de serviços de zeladoria e copa para todas as dependências (internas e externas) do Paço Municipal e do anexo onde está instalada o
arquivo público, bem como a central de veículos, garagens dos secretários com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de todos
os materiais de limpeza, em estrita observância ao contido e especificado na documentação levada a efeito pela Licitação sob modalidade
pregão nº 158/2019, de 18/06/2019, devidamente homologada, pelo Contratante, conforme consta dos protocolados municipais números
3050001/2019 e 1400354/2019, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas
condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de relatório que apresenta os resultados de avaliação realizado no Instrumento Contratual nº 414/2019, Prestação de serviços
terceirizados e continuados de limpeza, asseio, copa e conservação predial, compreendendo mão de obra de serviços de zeladoria e copa
para todas as dependências (internas e externas) do Paço Municipal e do anexo onde está instalada o arquivo público, bem como a
central de veículos, garagens dos secretários com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de todos os materiais de limpeza,
em estrita observância ao contido e especificado na documentação levada a efeito pela Licitação sob modalidade pregão nº 158/2019, de
18/06/2019, devidamente homologada, pelo Contratante, conforme consta dos protocolados municipais números 3050001/2019 e
1400354/2019, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do
edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.
 

II. VOTO 

Em razão de todo o exposto, por unanimidade decidem os membros desse Plenário pela APROVAÇÃO do relatório de auditoria da
Instauração de Verificação nº 001/2023, indicando o cumprimento das recomendações e orientações aos fiscais e gestores de contrato.
 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, ACORDAM os Membros do Plenário da Controladoria Geral do Município de Ponta Grossa, em decisão unânime, acolher o relatório nos
termos da fundamentação.
Votaram nos termos acima, o Controlador Geral do Município – Juliano Jaronski; o Procurador Geral do Município - Gustavo Schemim da Matta; o Secretário
Municipal de Fazenda – Cláudio Grokoviski; a Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos – Cliciane Lucia Garczarek Torres Pereira;  o
Chefe de Gabinete do Prefeito – Edgar Hampf; a Subcontroladora de Auditoria – Denize Aparecida Hamilka; a Subcontroladora de Contabilidade - Elci
Kamradt; a Subcontroladora de Contratos e Convênios - Joana Dara de Oliveira Maior; e o Subcontrolador Administrativo – Maurício César Souza Lara. 
 

                Controladoria Geral do Município, 17 de outubro de 2023.
         

(assinado eletronicamente)

JULIANO JARONSKI
Controlador Geral do Município

 

(assinado eletronicamente)

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

 

(assinado eletronicamente)

CLÁUDIO GROKOVISKI
Secretário Municipal de Fazenda

 

(assinado eletronicamente)

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

Acórdão. 3824473         SEI SEI092559/2023 / pg. 1



 

(assinado eletronicamente)

EDGAR HAMPF
Chefe de Gabinete da Prefeita

 

(assinado eletronicamente)

DENIZE APARECIDA HAMILKA
Subcontroladora de Auditoria

 

(assinado eletronicamente)

ELCI KAMRADT
Subcontroladora de Contabilidade

 

(assinado eletronicamente)

JOANA DARA DE OLIVEIRA MAIOR
Subcontroladora de Contratos e Convênios

 

(assinado eletronicamente)

MAURÍCIO CESAR SOUZA DE LARA
Subcontrolador Administrativo

Documento assinado eletronicamente por JULIANO JARONSKI, Controlador Geral do Município , em 31/10/2023, às 14:17, horário oficial de brasília, conforme o Decreto
Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por DENIZE APARECIDA HAMILKA, Subcontroladora de Auditoria, em 31/10/2023, às 15:27, horário oficial de brasília, conforme o
Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CESAR SOUZA LARA , Subcontrolador Administrativo, em 31/10/2023, às 15:27, horário oficial de brasília, conforme
o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por ELCI KAMRADT, Subcontroladora de Contabilidade, em 31/10/2023, às 15:37, horário oficial de brasília, conforme o Decreto
Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA , Procurador Geral do Município , em 31/10/2023, às 17:37, horário oficial de brasília,
conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita Municipal, em 31/10/2023, às 17:53, horário oficial de brasília, conforme o Decreto
Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA , Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos , em
01/11/2023, às 09:07, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO GROKOVISKI, Secretário Municipal da Fazenda , em 02/11/2023, às 11:55, horário oficial de brasília, conforme o
Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDGAR HAMPF, Chefe de Gabinete, em 06/11/2023, às 14:56, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de
03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARA DE OLIVEIRA MAIOR , Subcontroladora de Contratos e Convênios , em 07/11/2023, às 11:03, horário oficial de
brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o código verificador 3824473 e o código CRC 2EBA60F1.
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